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Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Nobre Vereador Rogério Marques, que 
“institui normas para poda e manejo de árvores urbanas em Sorocaba, visando segurança 
pública e preservação ambiental”. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico para exame da matéria, que 
exarou parecer pela ilegalidade da proposição. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada, tendo se designado 
este Relator, nos termos do art. 51, do Regimento Interno. 

No que tange ao mérito constitucional, apesar da relevância da intenção 
legislativa, a proposição apresenta um óbice de legalidade intransponível em sua 
forma atual. Isso ocorre porque já vigora no município a Lei nº 4.812, de 1995, 
que disciplina a proteção, o corte e a poda de vegetação de porte arbóreo. 
Nesse cenário, a apresentação de uma nova lei autônoma sobre o mesmo tema 
afronta diretamente o inciso IV do artigo 7º da Lei Complementar Federal nº 95, 
de 1998, que veda que o mesmo assunto seja disciplinado por mais de uma 
norma, a fim de garantir a clareza e a racionalidade do sistema normativo. 

Para que o vício de ilegalidade seja devidamente escoimado, o 
saneamento da proposição exige que o seu conteúdo seja apresentado como uma 
alteração ou complementação expressa da lei básica já existente. É imperativo 
observar que o ordenamento jurídico brasileiro não admite a revogação tácita de 
leis, exigindo-se que qualquer modificação ou supressão de normas anteriores seja 
feita de forma clara e enumerada, conforme determina o artigo 9º da referida Lei de 
Técnica Legislativa. 

Diante de todo o exposto, esta Comissão manifesta-se pela ilegalidade 
da proposição na forma como foi apresentada, por contrariar as normas de 
elaboração legislativa estabelecidas pela Lei Complementar nº 95/1998.  

S/C., 3 de março de 2026. 
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Presidente 
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